
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.695.376 - RS (2017/0218230-5)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : JOSE LUIZ COLARES ALVES 
ADVOGADOS : MARCELO ARMIGLIATTO DE JESUS E OUTRO(S) - 

RS048528 
   LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS  - RS049153 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO
Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por JOSE LUIZ 

COLARES ALVES contra decisão que conheceu em parte do recurso especial do 

INSS e negou-lhe provimento (fls. 406/415e).

Sustenta, em síntese, que a decisão padece de correção de erro material 

(art. 1.022, III, do CPC), porquanto o Tribunal Regional Federal da 4ª Região foi 

textualmente claro ao fixar honorários em 10% sobre as perstações vencidas até a data 

da sentença.

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (certidão de fls. 426). 

Os embargos foram opostos intempestivamente (certidão de fls. 425e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Consoante o disposto no art. 1.023, caput, do Código de Processo Civil 

de 2015, cabe a oposição de embargos de declaração, no prazo de cinco dias, quando 

constatada omissão, contradição ou obscuridade no julgado embargado.

Observo que o presente recurso se revela intempestivo, haja vista que a 

decisão de fl. 406/415e foi publicada no Diário da Justiça da União em 03.04.2019, 

quarta-feira (fl. 416e), esgotando-se o prazo de cinco dias em 10.04.2019, quarta-feira.

Entretanto, verifico que os embargos de declaração foram protocolizados 

tão somente em 11.04.2019, quinta-feira e, portanto, a destempo.

Nessa linha, colaciono os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
INTEMPESTIVOS. 
O prazo para a oposição de embargos de declaração é de cinco dias. 
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Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no REsp 1416116/PR, Rel. Ministra MARGA TESSLER – JUÍZA 
FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL DE 5 DIAS. 
INTEMPESTIVIDADE.
1. É de cinco dias, contados da intimação da decisão impugnada, o prazo 
para oposição de embargos de declaração.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl nos EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 347.466/DF, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 
03/12/2014).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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